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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI  N.º 57 / 2023

Acrescenta o §11, ao artigo 119 da Lei Municipal nº 7.836/2022

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Wellington Alves Martins, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Acrescenta o §11, ao artigo 119 da Lei nº 7.836/2022:

“§11. O servidor público que tenha filho com deficiência, terá direito a fazer coincidir suas férias com as férias escolares de seu filho, desde que possível conforme a conveniência do serviço e da unidade administrativa.”

Art. 2º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto, 3 de maio de 2023.

                                            Wellington Alves Martins

Vereador – PSD

JUSTIFICATIVA

A nossa intenção com a proposta em tela é a de fazer coincidir o período de gozo das férias de servidor com as férias escolares de seu filho com deficiência, seguindo a política pública de inclusão das crianças, adolescentes e jovens com deficiência no ensino regular, que dispõe sobe o apoio às pessoas com deficiência e a sua efetiva integração social.

Nos períodos de férias escolares, esses jovens ficam em casa, mas precisam manter a atenção individualizada. E o fato é que nem todos os pais têm condições financeiras de arcar com as despesas inerentes a esse acompanhamento.

Desse modo, se os pais servidores estiverem no gozo de suas férias regulares no trabalho, poderão dedicar-se aos seus filhos integralmente, dando qualidade de vida ao seu filho, o verdadeiro beneficiado por este projeto de lei.
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